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Pindamonhangaba, 28 de Agosto de 2017. 

Ofício n.° 2666/2017 — GAB 

Prezado Presidente 

Em atenção ao requerimento n° 2471/2017, do vereador Renato Nogueira 

Guimarães, que solicita informações sobre a regularização da falta de insumos para exames 

de doenças, tais como o diabetes, informamos, conforme reportado pela Secretaria 

competente, que o certame para aquisição de insumos de diabetes foi marcado para o dia 

15/05/2017 (Pregão Presencial n° 040/2017). 

Ocorre que a empresa "Injex Indústria Cirúrgicas Ltda", questionando a exigência do 

edital de "memória de no mínimo 400 resultados", endereçada aos aparelhos de leitura de 

teste de glicemia para aquisição de tiras reagentes, impugnou o mesmo e, em 18/07/2017, o 

Tribunal de Contas suspendeu o pregão para análise e ulteriores deliberações (processo 

TC-011824.989.17-2). 

Devido à aludida suspensão foi formulado a defesa e o Tribunal de Contas emitiu 

decisão determinando a retificação do edital. 

Salientamos que a fim de continuar assistindo a população, foi efetuado pedido de 

compra direta das fitas reagentes e, concomitantemente, estamos realizando nova licitação, 

que ocorrerá em meados de setembro. Quanto aos demais insumos, também há previsão 

de abertura do certame no mesmo período. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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